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CÂMARA MUNICIPAL DE ALIJÓ

Aviso n.o 516/2006 (2.a série) — AP. — Lista de antigui-
dade. — Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, dá-se conhecimento a todos
os interessados de que a lista de antiguidade dos funcionários deste
município com referência a 31 de Dezembro de 2005 se encontra
afixada no átrio do edifício da Câmara.

As reclamações deverão ser apresentadas no prazo de 30 dias após
a publicação do presente aviso no Diário da República, conforme deter-
mina o artigo 96.o do mesmo diploma.

27 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Artur Fontes
Cascarejo.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALJUSTREL

Aviso n.o 517/2006 (2.a série) — AP. — António José Gonçalves
Soares Godinho, presidente da Câmara Municipal de Aljustrel, torna
público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 118.o
do Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro), que, durante o período de 30 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, 2.a série, é submetido a apreciação pública para recolha de
sugestões o projecto de Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos
e Higiene Urbana no Concelho de Aljustrel.

Durante este período, os interessados poderão consultar o projecto
acima mencionado, que se encontra disponível na Divisão Adminis-
trativa e Financeira deste município, e sobre ele formularem, por
escrito, as sugestões ou observações tidas por convenientes.

9 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, António José
Gonçalves Soares Godinho.

Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos e Higiene
Urbana no Concelho de Aljustrel

Preâmbulo e nota justificativa

A Lei n.o 11/87, de 7 de Abril, Lei de Bases do Ambiente, estabelece
o princípio de que os resíduos e efluentes devem ser recolhidos, arma-
zenados, transportados, eliminados ou neutralizados de tal forma que
não constituam perigo imediato ou potencial para a saúde humana
nem causem prejuízo para o meio ambiente.

A gestão dos resíduos sólidos urbanos produzidos na área do con-
celho de Aljustrel é da responsabilidade do respectivo município, nos
termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 239/97,
de 9 de Setembro.

Em resultado do desenvolvimento tecnológico, implementação das
várias actividades económicas, evolução de hábitos de vida e aumento
do consumo, são produzidas quantidades de resíduos sólidos que se
não forem sujeitos a uma gestão adequada e controlada provocam
a degradação do ambiente, da saúde e da qualidade de vida.

A construção do aterro sanitário intermunicipal, sediado no con-
celho de Santiago do Cacém, para deposição final dos resíduos sólidos
urbanos produzidos na área de intervenção da Associação de Muni-
cípios Alentejanos para a Gestão Regional do Ambiente (AMAGRA),
permitem que a gestão dos resíduos sólidos urbanos seja devidamente
controlada.

Considerando o disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o e alínea a)
do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro,
o município de Aljustrel, através do presente Regulamento, pretende
dar mais um passo decisivo na política de gestão de resíduos sólidos
no quadro da estratégia de protecção do ambiente e qualidade de
vida de todos os cidadãos.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.o da Constituição da
República Portuguesa, da alínea a) do n.o 2 e do n.o 6 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro, na alínea q) do artigo 19.o
e nos n.os 1, 2 e 5 do artigo 29.o da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto,
e na alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, é aprovado o seguinte Regulamento Municipal de Resíduos
Sólidos Urbanos:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

O presente Regulamento estabelece as regras a que fica sujeita
a gestão de resíduos sólidos urbanos (RSU) do concelho de Aljustrel.




